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MEJOR SISTEMA DE PROVISION DE CARGOS DEL 
PODER JUDICIAL 

Por EDUARDO ESPINOLA 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 
(Brasil). 

lidad° Apresentac; ao do problema. Numa criteriosa apreciac;:éio da rea ­
, .~ do Estado moderno, escreve García Pelayo : 

t 1. El Estado sólo tiene existencia en cuanto que es actual, Y esta ac-
ua rdad la alcanza Únicamente en cuanto actúa, es decir, en cuanto 

~ue, 1 de modo permanente e ininterrumpido, realiza una serie de actos . 
r n ta momento en que. tales actos dejan de tener lugar cesa de ser una a:~ E ad presente Para convertirse en un pasado histó~ico. La uni~ad 
en c stado no es, pues, una unidad estática, sino una umdad que existe 
¡ t uanto que constantemente deviene; su ser por consiguiente, no con­

~o: e ez:i la permanencia parménica, sino en e1 devenir heraclitiano; sus 
stantes, su status no son más q ue momentos de renovarse perma-

nente" (D h . . ' 91) erec o constitucional comparado , I 950, pag. · 
. Na concepc;ao moderna do Estado e em sua organizm; ao constitu­

cional existem furn; oes recohecidam ente fundamentatais no desdobra­
:tnento do poder que !he é peculiar ; a legislativa , a executiva ( governa­
~ental e administrativa) e a Judicial. É postulado de política cons titu-
cional que t · f - ' - d' t' t · d ars unc;:oes sejam exercidas por orgaos 1s m os, numa m-

ependenc_ia de exercício, que n ao exclue a colaborac;:60 harmonica 
condu:ente filidade comun, que é a ordem :ocia!. , . 
Po Sao des_rgnados nas mod~rna s Con~tituc;:oes: Poder , Leg1sl?hvo , 

der Execuhvo e Poder Judiciário como orgétos da soberama nacional. 
Ouestao que desd e logo se iI~póe é a da formm;áo desses Órgáos. 
Mais delicada se torna ela, cuando se trat e de establecer o process o 

Porque se forma e organi za O Poder Judiciári o. 
, . O Problema se a presenta en rel ac;:áo a temporari edade de exc er­

crcro das fun c;:oes : em rela c;ao ao :ineio de constituir o órg cío._ , 
Co~o pressuposto de capit a l influencia para a sua solu c;:ao, e re­

f0nhe?rda a situa c;:óo do Poder Judiciário, cuja a c;:áo se restring e á inte­
t igencra e aplica c;áo das leis e cu jas decis6es ¡;Ó pod em ser coativam en­
e cunipr idas com o auxílio governam ental. 
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b os do Poder Judiciário d evem ter a independencia nece s­
, . Os mem '.usti~a d e sua s decisoes, send o-lhes ind ispens ável o can­

san~ para ª ~pra d o d a dou trin a jurí d ica e do d ireito posi tivo . 
hec1mento CC? . 0 de suas furn;;oes pode se r limit ad o a u m certo n úmero 

O exer~~~ ser v italí cio , ou pod e se man ter enq uanto b em serv ir. 
de ano s, po exe rcício temp orá rio se p ronun ciou Hamilton: 

~ ontra ~ü na tione pér iodi ques , d e que lqu e manié re qu' e lle s fuss ent 
, , Des no elques personnes qu' e lle s fuss ent feites, serain t, -de fagon 

reg le,s , par (~a les á leur ind é pend ence nécessa ire . Si le pouvo ir de no­
o~ d ':1utn~,t confié a l' éxécutif ou a la leg isla ture, il y aurait a crain ­
mm a tion e ai lais ance régrett ab le d e s juges pour la b ranche qui posse­
dre ~e comJvoir· s i taus les d eux en é taien t inve stis , les juge s ne vau­
de r<::nt ce po enc o~ir le r isque d e d e pla ire a l' un et a l' autre ; si ls droit 
drm ent _Pª~ ·on é tait ré se rvé au p euple , ou a d e s p ersonn e s spécial eme nt 
de z:i~mma cet obiet, il y aurait, chez le iug e , un tra p gra nd d ésir d' 
chmsie~ ~0 la popu larité p our e spé re r qu' il ne consult e ra it iama is que 
acquC enrt ·tu~ion et les lois" ( Le Fédéraliste , trad . franc esa de Gastan Jé-
la ons 1 _ 653 ) . , . 
ze, 1~º,2• ~~g~tender ainda a qua lidade das pessoas inv e s tidas de la is 

_ ª qaos seus conh ecimentos, tirocínio pro fisional , int egrid a de , o que 
func:;;oes , - , · ' d - h b 'l't d 

d , u rna propon ;;oo mm1ma o numero as pesso os a 1 1 a a s. 
re uz ª d - d 'f ' ·1 d lh d . . 0 process o e nomern ;;oo e 1 1c1 e esca er : po em os 1u1zes ser 

eado s pelo Pode r Executivo, pelo Legislativo, por elei gfio popular, por f º ~s organ izadas pe los própr ios tribunais e submetidas a escol ha do 
:i~ec u tivo, ou ainda P?r alg~ma _ co~binac;; á 0 d ésses p rocess9s . 

Ha sem pre a recemr a mflu encm que possam exerce r sobre os iui­
os a que le s que os nom earam ou elegeram ; 

2 ' Sómemt e pela s~guran ga de garantias eficient e s pode ser atenuado 
ou e liminado o defe ito da organi za~ á o. 

En todas as Constitui goe s se tem cogitado de amparar o Pod er Ju­
d iciár io , com as medidas adequadas ao desempenho independente e 
intem erato das árduas fung6es . . 

Como observa Harold Laski: "The intention of Parliament is to be 
di scovered by a body of inde p end erit persons, · free from any d irect in­
terest in the re sult , and tra ined b y ling years of practice to standards of 
judgement by whic h , tha t int en tion may be tested. This is the fomous Ru­
le of Law w hich , for something like two hundred years has been pri zed 
by Englishm en as the safeguard of their freedom , .. Ever since the Re­
volu tion of 1688 the independence and incorruptibility of British iud­
ges has been beyond d isput in this country" ( Parlamentary Govern­
n ment in England , 1950, pags . 360 - 361 ). 

II. Si stema s admitido s no direíto comparado . Em sua obra sobr e 
as Cons titui~6e s Políticas d e América, observa o Dr. Andrés Lazca no 
y Ma zan: "En lo que afecta al n ombramiento d e los mie mbros del Po­
de r Jud icial , las Leye s Fundamental e s de las Nacion e s de e ste Conti­
n~,nte1 Am~rican ?, se incl inan e n su mayoría por el s ist e ma de la elec­
c1on o des1gn~c1on de los mismo s p or medio de los otros do s Poderes· 
y ello es deb ido, segura mente , a:l per juicio que ocasiona a la Adminis~ 
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traci ón de Justicia con la prerrog ativa del pueb lo de elegir popularm en­
te a aqu é llos haci éndolos depend er de la política y de los favores d e 
los caciqu es" ( vol. 19, 1942, págs. 69-70). 

E, na verdade, o proc esso da e scolha dos membro s do Poder Judi­
ciá rio med iante o sufrágio popular , admitido nos Estados Un idos da 
Am érica da Norte , na organiz m;:éio iudiciária dos Estados Federados , 
n éio encontrou guarida , de modo geral, na s de mais Repúblicas de Amé ­
rica. 

Na organi za céío do Pod er Jud iciár io, cumpre atender, em prime iro 
lugar, ao mais alto Tribunal de Justiº a do Estado. 

Em algumas Repúblicas a mericanas designam-s e Tribunal Su­
p remo ( Brasil - Supremo Tribunal Federal-; Estados Unidos Nor te­
amer ican os ); em outras Corte Suprema de Justicia ( Argentina; Boli­
v ia ; Colombia; Costa Rica ; Chil e ; Ecua dor ; Guatemala; Honduras ; Ni­
caragua ; Pan a má; Paraguay; Per ú; EI°Salvad or ); Corte Federal, na Ve­
nezuela ; Tribunal de Cassa ºa o, no Ha ití. Como em muito s Estados euro­
Peus. 

Os p roc essos de nom ea c;ao vari a m e podem ser assim dassificados : 

19) Nomena c;ao pelo Pres idente da República, com a a prova ºáo • 
do Senado ( Arg entina -Cons t. de 11 de mar ºo de 1949, art. 83,5; Bra-
sil- Const. de 18 de setembro de 1946, ar t. 99; Estados Unidos da Ame-
rica do Norte, art. 29, sec 2.;i; Méx ico -Cons t. de 1917, com as mod ifi­
cac;óes até Janeiro de 1948, art. 96; Panamá -Const. de 19 de mar <;o de 
1946, art. 165 comb. com o art. 144, 18). 

29) Nomeag áo. pelo Poder Legi slativo ( Costa Rica -Const. , art. 
82, 39 e lei n. 5 de 19 de maio de 1933; Guatema!a ,'-Const. de 11 de mar­
c;o de 194_5, art. 115-8; Honduras -Con st. de 1936, art. 131; Nicaragua -
Const. de 21 de ianeiro de 1948, art. 204; El Salvador -Const. de 1886 
~om as emendas de 1945, ar!. 68 n . 5 - Uruguay - Const. d e 1940, ar!. 

5, 18; Venezuela -Const. de 5 de Julho, de 1947, ar!. 219). 

CB ~9_) Propo sta do Senado e elei<;óo pela Cámara dos Deputados 
ohvia -Const. de 24 de novembro de 1945, art. · 68 e art. 72, 6 ) . 

d 149) Proposta do Execu!ivo e elic;éto pelo Congresso ( Perú - Cons t. 
e 933, art. 222). 

d 59) Proposta do próprio Tribun a l de Justiga e elei c;éío pelo Pres i-
ent1e de República C Chile, Const. de 18 de Setembro de 1925, refor mada 

e rn 943, art. 83) . 

N 69) Nom ea géío excl usiva pelo Pres idente ( Hait í, Const. de 22 d e 
C ~vembro de 194? , art. 101, 29 al ) ou eleic;;üo exclusiva pelo Senad o 

onst. de 10 de Ja nei ro de 1947, •a r!. 19, 1 da República Dominicana ). 

n ci-79) Eleigóo de rneta de dos membros · da Corte Suprema pelo Se­
a O e me ta de Pel a Cámara d os Deputados, em ternas remetidas pelo 
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Presidente da Repúbli ca ( Co lombi a , Cons t. de 1886, modificada en 1945, 
art. 149). 

. 89 ) Colégio Eleitoral especial, compost o de quatro magistrados do 
Tr,ib1:nal Supremo, tres advogados design a dos pelo Presidente da Re· 
públ_ic~ e da is pela Facultad de Direito; nomea <sao pelo Presidente da 
R~pubhca dentre os indicados pelo Colégi o Eleitoral ( terna) a aprova· 
<;oo do Senado . É o sistema cubano (Cons t. de 5 de julho, de 1940, art . 
180 e 142 h). 

No tocante aos demais tribunais e iuize s há grande -v~~i~d~d~,' pre· 
valecendo, tod av ía , o sistema da nome a<s-10 pelo Poder Execu\ivo, com 
0 ~ sem a inte rvenc;éio do Leg islativo ou do Pró prio Judiciário, nas várias 
le1s de oragani zac-10 iudici ár ia . 

, Nos Estados ~urope us muito se tem discutido sobre a natureza e 
ca rat er do Jud ici ário, se con stitue um verdadeiro Poder do Estado, ou 
se urna emanm;uo do };:xecutivo. 

Mas nos Estados democráticos, cada vez mais se acen tua a sua na· 
tureza de verdadeiro Poder, emana d o d a soberania popular , atendendo· 
se a distirn;;:áo de Montesquieu, cuios pri mórdios remontam as observa· 
c;;oes de Aristóte les . 

Nas Constituic6es mais recentes e de maior repercuss áo, como a 
francesa de 27 d eJ outubro d e 1946 e a italiana de 27 de dezembro de 
1947 se proclam a a aut onomi~ d o Poder Judiciário, estableceno-se o pro· 
ce s so de inv estidura nos cargos d a magistratura, de modo a se lhe as· 
segurar a indepen d encia. 

Na france sa se cri ou o C onse lh o Sup erior da Magistratura, e ass im 
támbém n a italiana. 

Na primei ra , o Conselh o se com p 6e de 14 mem:bros ( Presidente da 
República , M inistro da Justi c;;a, 6 membros eleitos por 6 anos pela As­
semblé ia Nacio n al ; 4 m agi strados e leitos tambén por 6 anos e 2 pelo 
P re s id ente da Repú bli ca. Declara o art. 84 que os magistrados sáo ina­
movíveis. 

Na italiana se faz a sol ene afirmac; a.o de que a iusti<;a e administra­
da e m nom e do povo; os juizes s a o suieitos apenas á lei (art. 101). 

E ainda: ''. A magistratura constitue urna órdem autonoma e inde­
p endente de cualquer outro Poder. O Conselho Superior da Magistratura 
é p residido pelo Pres idente da República. Fazem parte dele o primeiro 
Pre sidente e · o Procurador Geral da Corte de Cassa<;óo. Os outros mem­
bros s a o eleitos : do is terc;;os por todos os magistrados ordinários das vá­
rias categorías; um terc;:o' pelo Parlamento dentre pr~f?s.~ores ordinários 
de universidade e advogados com 15 anos de exerc1c10 ( art. 104). Os 
magistrados s a o no meados por concurso ( art. , 106) e sé10 inamovíveis 
(art. 107). 

O que desd e lago se dev e reconhecer é que a magistratura só po­
derá se mante autonoma e independente se a Constitui c;éío e as leis lhe 
fornecerem garantias s uficientes, qualquer que se ja o processo de pro­
vimento dos cargos . 



DERECHO CONSTITUCIONAL 521 

Urna dessas garantias é a inamovibilidade , admitida por qua se to-
das as Constituig6es. _ 

Em alguns Estados a vitaliciedade é também assegurada co mo 
garantía e medida de continuidade e experiencia comprovada. • 

Em outros, porém , as fung6es süo exercidas por tempo det erminad o, 
mais ou menos longo. 

III) Sistema da Constitui c;ño Federal do Brasil. Nos term os do art. 
90 da Constituic;ao do Brasil, promulgada a 18 de Setembro de 1946, 
o Pod er Judiciário é exercido pelos seguintes órg áos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunal Federal de Recursos; 

III - Juizes e tribunais militares; 
IV - Juizes e tribuna is eleitorais; . 
V - Juizes e tribuna is do trabalho. 

Há, qlém disso, a Justiga dos Estados, que dev e se! orga niz~da pe­
las Constitui g6es e leis das mesmos Estados, nas qua is se dev eroo con­
templar as garantias assegurada s a magistratura pela Cons tituigáo Fe-
deral. 

As garantias constitucionais da mag istratura séío: 

. I - vitaliciedade néío podendo perd er o cargo senao por sentenga 
Judicial; · · 

II - inamovibilidade, salvo quando acorrer motivo de interesse pú­
blico; reconhocido pelo vcito de dois !ergos dos membros eletivos de tribu -
nal superior . competente; I 

III - irredutibilidade dos vencimentos ficando todavía suj eitos os 
juizes aos impostes gerais. ' 

. Aos setenta anos de idade seréío os juizes aposentados comp ulsó­
noamente. 

Ouanto ao provimento dos cargos, foi adotado o seguint e siStema: 

1.- Os onze ( 11) membros do Supremo Tribunal Federal , sáo no­
meados pelo Presidenté da República depois de aprovada a sua escol ha 
pelo Senado Federal. 

A escolha pode recair sobre qualquer brasileiro maior de 35 anos e 
de reputagáo reconhocida. . 

2.- Os nove juizes do Tribunal de Recursos sáo igualm ente nomea ­
dos pelo Presidente da República depois de aprovada a sua escolha 
Pelo Senado Federal. A escolha se Úmita a dais terc;os entre magi stra d os 
e um tergo entre advogados e membros do Ministério Público . 
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3.- A organiza< _;:60 dos tr ibu nais militar e s foi d e ixa da ás leis ordi­
nárias; a justic;:a ele itora 1 e a do trabal ho , tem tamb é n organiza c;:áo e s­
tabilicida por leis ord inár ias. 

4.- Ouanto aos juiz es inferio res : o ing reso na m agist ratura depe n ­
de de concurso d e provas organ izado pel o Tribunal d e Justica com a 
colabora c;:ao do Cons e lho da Ord em d os Adv9gados, indic ¿;ndo-s e o 
candidato em lista tríplic e para a no mea c;:uo pel o Exe eutivo; a promo c;:á o 
se faz de urna' cat egoría para a superior, por an tiguidad e e merecim en­
to alternadamente; a promocáo por mereci mento subordina-s e a urna 
tríplice organizada pelo TribÚnal. 

IV - Conclus éto: o melhor s iste ma : Co mo observamos a princ1p10, 
o sistema da eleic;:ao popular te m mer ecido sevéras censuras, e a expe ­
riencia demonstra que efe tivament e n éto é a pto a p roduzir urna magistra ­
tura culta, íntegra e independente . 

No livro interessante do Duque de Noailles -Cent Ans de Répu­
blique aux Etats-Unis, 1889- se encontram apreciac;:6es interessantes so­
bre o contraste entre os magistrados estaduais eleitos pot v.otac;:áo po­
pular e os magistrados federais, nomeados pelo Presidente da Repú­
blica: 

"Mal se estabeleceu o sistema eletiv~ nos Estados de Mississipi e Illi­
nois , comecaram os candidatos a judicatura a assumir compromissos 
acerca das" f~turas sentencas . Os inde pend entes néio conseguiram re­
condu c;:áo. Um juiz eleito h~uve-Barnard- que leve a desairosa fran­
quesa de confessar: 

Quem ocupa urna cadeira de magistrado, possue um alto patrona­
to, de que disp6e a seu talante, em favor de quen lhe apraz. Quanto a 
min, triunfei sempre na vida, auxiliando os amigos e náo os adversá­
rios ." ( apud. Carlos Maximiliano -Comentários a Constituic;:áo, vol. 
29, 1948, pag . 309). - . 

Laferriere observa, de acordo com Barthélemy e Duez: "L' expe­
rience, soit revolutionnaire (em Franc;:a), soit américaine, établie qu'il 
n'est pas de syste~e plus defectuex." (Manuel de Droit Constitutionnel, 
29 ed., 1947, pags. 1, 017-1. 018, nota 3) .' 

O sistema de nomeac;:áo pelo Presidente da República, depois de 
aprovada sua escolha pelo Senado, como se faz nos Estados Unidos do 
Norte , no Brasil e em outros Estados tero produzido excelentes resulta­
dos, a despeito do arbítrio deixado ao Executivo, o · qual, aliás, encentra 
correti'{o na dependencia, em que fica, de aprovac;:áo pelo Legislativo. 

Esse sistema tem sido praticado nó Brasil desde a primeira Cons-
tituic;:áo Republicana (de 1891 ) . . 

Um presidente houve -Merechal Flonano Pexioto- que nomeu para 
o Supremo Tribunal 3 cidadáos de grande conceito e sólida reputac;:áo 
que, entretanto n ao eram juristas C 1 médico e 2 generais). Embóra ? 
Senado fosse ;omposto em maioria por amigos ou partidários do Presi­
dente, as nomenac;:6es foram desaprovadas. 

Na América do Norte a Corte Suprema sempre gozou de grand e 
prestigio, recebendo incondicionais louvores. 



DERECHO CONSTITUCIONAL 523 

Lord Salisbury fez esta afirmagóo: "Confesso que, en geral, náo 
tenho inveja dos norteamericanos, porém entre as suas criagoes existe 
urna que nao posso deixir de invejar muito - a sua ad_mirável Corte 
Suprema" (Carlos Maximiliano - loe cit). 

Sao conhecidos os louvores de Willoughby ( The Constitucional 
Law, 1910, vol. 29 pag. 371 ). 

Nao se pode, contudo, negar que a escolha do Presidente , podendo 
recair em seus amigos e dependentes, torna defeituosa a investidura, 
afastando do cargo supremo, grandes juristas, que néio tenham a suas 
simpatias . ' 

O pouco apuro da escolha e a dependencia ou gratidáo do escol­
hido podem prejudicar o acerto da nomeagao pelo Executivo , · ainda 
que na prática americana e na brasileira, o sistema de modo geral, te­
ha sidobem sucedido. 

Urna vez nomeados, os membros do Supremo Tribunal como to­
dos os juizes das várias categorias, gozam das garantias de indepen­
dencia que os poen a salvo ae cualquer pressao ou influencia dos outros 
Poderes. 

O sistema ·chileno que rest ringe a escolha do Executivo a urna lista 
de cinco juristas proposta pelo Tribunal ofrece mais ventagens e iá é, 
po sí, urna garantía para o Poder Judiciário. 

, Há, porem, a recear o espírito de classe que pode impedir a inclu- -
sáo na lista de grandes nomes de professores ou advogados. 

Ao se tratar da organizm ;éio do Conselho Superior da Magistratu ra 
na Constutui9óo italiana, cogitou-se de campo-lo apenas com magis­
trados . 

Pondera o professor italiano Antonio Amorth: "ma di fronte al per i­
colo di una eccessiva independenza, di un cerchio troppo chiuso e forse 
capace di costituire una forza anche politicamente rilevante, si ha pre­
ferit? aggiungere ai magistrati altre persone, la cui professione é pera_l­
tro m stretta connessione con lo svolgimento della funzione giurisdizio ­
nale e con lo studio de1 diritto, vale a dire gli avvocati e i professori 
ordinari di Universitá titolari di cattedre giuridiche" (La Constituz ione 
italiana, de 1947, pag. 107). 

A institui9 60 de um Conselho Superior de Magistratura, principal­
mente como precedeu a Constituiqao italiana de 1947, merece aten gáo, 

/ cc::ipaz, como é, de salvaguardar a independencia e autonomia de ma-
mstratura. . 
d No Colselho Superior da Mag istratura, da °Constitui960 franéesa 
de l946, preponderam os membros eleitos pela Assembléia ( 6), sen,do 
d menos de um !ergo ao magistrados ( 4 para um total de 14). Ale ro 

1sso, 4 sao os do Poder Executivo. 
b , As no~ea 96es séío feitas pelo Presid en te da República ( que é tam-

e:m O Presidente do Conselho); mas só poderao ser nomeados os indi -
cados pelo Conselho. ' 

't ¡· No C~nse lho Superior da Magistratura instituido pela Constitui9 í o 
a iana : s?o membros determinados por sua qualididade o Pres ident e 
a Repubhca ( que preside o Conselho) o Presidente da Corte de Cas-
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sagáo e o Proc urad or Gera l. Dos oulros mem bro s dais tergos séto eleitos 
pe los ma gi strad os e u m te rc;o pelo Pa rla mento ( d entre professores de 
un ivers idad e e adv ogados co m ma is d e 15 anos de exercício) . 

Ao Conse lho com pete tod a s as nomea góes, senda que as primeiras 
d epe nde m de concurso. 

Mas, o que se me af igurél, pel o menos teor icamente, mais recomen ­
dável , é o ~a Constitui g-10 cubana , cuanto a com posis;éto do Tribunal 
Superior. 

O seu "Colégio Ele itoral " , d e magis tratura, e composto de 9 mem­
bros senda 4 magi strado s do Tribun a l Supr emo, 3 advogado s nomea­
d os pelo Pres ide nte da República, e 2 d es ignados pela Universidade de 
Havana. O Cons elho organi zará urna lis ta de 3 nomes para a nomea­
gáo que fará o Pre sidente d a Repúb lica , sub metendo sua escolha á apro­
v as;áo d o Senado. 

Iss o sómet e pa ra o Tribunal Sup remo. 
O 'preenchimento dos carg os d e iu izes e dos tribunais de iusti<;;ó, 

com o se prati ca , de a corde com o sis tema bra sile iro, se me afigura sa­
tisfatório. 

Para que se man tenha u m si ste ma co mpleto de provimento nos car­
gos d e magistratura , com regras un iform e s, tanto en relac; áo ao Tribu­
nal Sup remo como aos de mais magistrados, o da Constituig áo italiana, 
por sua simpli cidad e, e pelas ventag ens que ofrece quanto a indepen ­
d en cia da magistratura, e a s caut e las contra o exclusivi smo do espirito 
de clas se, é o que se a pre senta como "el mejor sistema de provision 
de cargos del Pod er Judicial " . 

Aliás, para a independen cia e aut onom ia da magistratura, n áo bas­
ta um excelente sistema d e provis á o dos cargos iudiciais. 

E indispensável que essa independencia se mantenha durante todo 
o tempo do exercício. 

A vitalícíedade é~sem dúvida urna impo rtant e garantia, só podendo 
ser afastados os iuizes media:nte processo regular, e havendo um limi­
te de idade ( aponsentadoria) , para evitar as inconveniencias resultan­
tes de urna idade avan gada, como fez ver Harold Laski a propósito dos 
ju ize s inglese s: "There have bee n iudges - since there is still no retir­
ing age- who hav e remained on the Court long aft er it was painfully ap­
parent to the interested publi c that the ir pow ers were inadequate to their 
functíon " ( Parliamentary Government in England, 1950, pag. 361 ). 

A inamovílídade é reconhecida por quase todas as Constituc;óes 
como prerrogativa indispensável (salvo apenas a remog a.o por interesse 
p úblico , reconhecida pelo Tribunal Superior ou pelo Conselho Superior 
·da Magistratura). · 

A írredutibílidade dos vencimentos é igualmente urna prote c;áo ne· 
cessária contra urna poss ível press á o exercida de modo indireto sobr e 
o Poder Judiciário , pelo Legislativo ou pelo Executivo. 

Já Hamilton dizia no "Federalist": Aprés la perman ence des fon­
tions iudiciaires , rien ne peut contribuer devantage a l'indep endence • 
d e s iuges qu'une diposition fixe relative a leurs emoluments. Dan s le 
cours ordina ire des choses humaines, un pouvoír sur la subsistance d'un 
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hom e équivaut a un pouvoir s ur sa volont é. Et nous n e pouvons jam a is 
e spérer de voir realiser en p ratiqu e la compl é te séparation des pouvoir s 
iudiciaire et Jégislatif dans un sys teme qui fait dépe ndre le p rémier pour 
ses besoins pecunia ires , d es créd its vot e s occasionnelle m_,ent pour Je 
second" ( Trad. de Gaston Jeze , pag . 655 ) . 

Em suma: 
O melhor sistema de p rov im ent o do s cargo s a magi s tratura é o 

da crim;.:áo de um Conselh o Sup erior da Magistratura, nos m olde s da 
Constituic;:á o italiana de 27 de deze mbro de 1947, p ara as nomea góes, 
promoc;:óes, remo c;:óes , aplica c;:éio d e pena s disci p linaria s e outras provi­
dencias atinentes ao exercíci o d o cargo . A composi 9óo do Consel ho 
Poderá ser modif icada , mas de sor te que fiqu e as segorada a posi c;:óo 
Predominant e da magi s tratura , d es tinando-se os outro s e lementos a 
afastar o exclusivismo de cla sse, ou a tender a considera c;:óes d e ord em 
cultural, social e política . 

Para a composi c;:óo d o mais alt o tribunal seria talv ez p re ferív ~l um 
Processo especial como o da Constitui c;:áo cubana .-

De cualquer maneira, as tres garantias assegurad oras a mag istra­
tura pela lei brasileira ( vitaliciedad e , inamovibilidade , e irredutibilidad e 
dos vencimentos ) parecemme indispensáv e is para a au tónomi 0: e in­
dependencia do Poder Judiciário . 


